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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SAN ii 	
Zl 

Gabinete do Sub procurador-Geral de Justiça Judicial Josemar Moreira 
00 

EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

Denincia instruIda corn o PROCEDIMENTO INVESTIGATÔRIO CRIMINAL No 
06/2020 (MPES n° 201 9.0025.8710-14) 

S 

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, por seu 

Subprocurador Geral de Justica Judicial que a esta subscreve, no uso das 

atribui(;öes legais que lhe confere o art. 129, inciso I, do Constituição da 

RepCib!ica c/c artigo 24 do Código de Processo Penal, e corn fuicro nos 

elementos informativos consignados nos autos epigrafados, vern perante 

Vossa Excelência oferecer a presente 

DENUNCIA CRIMINAL 

ern dstavor de: 

1) ROBERTINO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de 

MarataIzes, nascido aos 16/06/1960, portador da carteira de identidade 

n° 359794/SGPC-ES, inscrito no CPF n. ° 577.7-87, fllho de Alcides Batista do 

Silva e Nizia Bahiense do Silva, residente e dorniciliado no Rua Pio 

Canedo, n° 492 -Casa, Bairro Acapulco/MarataIzes, CEP: 29.345-000, 

Telefone nUrnero (28) 9916-5098; 
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MINISTERIO P1IBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Subprocurador-Geral de Justiça Judicial Josemar Moreira 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES, brasileiro, casado, Secretário Municipal 

de Sa(ide (época dos fatos), atualmente Vereador do MunicIpio de 

MarataIzes, nascido aos 09/12/77, portador da carteira de identidade n° 

2005096?SGPC inscrito no CPF sob o nümero 076.568.657-05, filho de 

Dimar Guimarães Lesqueves e Eriete da Silva Lesqueves, residente e 

domiciliado no Rua Rosania Garcia de Oliveira, s/n 0, Bairro Lagoa do 

SIRl/Marafaizes, CEP n° 29.345-000, Telefones nCmero (28) 999941-9913 e 

(28) 3522-9200; 	 ep 
ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, servidor 

comissionado da Prefeitura Municipal de MarataIzes, matrIcula funcional 

104100, lotado no funcao de Diretor do Setor de Transporte da SaCide 

(fiscal do contrato a época dos fafos), nascido 16/06/1964, portador do 

carteira de identidade n° 716336/SSP-ES, inscrito no OFF sob o NO 

780.339.347-00, filho de Zadil do Noscimento e Maria Aparecida Ferreira 

do Noscimento, residente e domiciliado no Avenida Rubens Rangel, n° 

556, Bairro Ilmenita/MaratIzes, CEP n° 29.345.000, telefone (28)XXX 

LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA, brasilejro, casado, representarife do 

empresa REIS TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP, pessoa jurIdica de direito 

privado, inscrifo no CNPJ sob nUmero 27.074.681/0001-99, nascido oos 

11/06/1957, portador da carteira de identidade n° 71 6336/SSp-ES e inscrito 

no CPF n0479.004.827-68, filho de Lincon Reis de Oliveira e Luzia Baptista 

de Oliveiro, residente e domiciliado no Avenida Jones dos Sanfos Neves, 

n° 218- Complemento Reis Turismo, Bairro Maria Ortiz/ Cachoeiro de 

ltapemirim, CEP n° 29.301-455, Telefone (28) 3522-9200. 

Pelos motivos de fatos e fundamentos de direitos a seguir expostos: 

JO('11 	iioreira 
:urdor er 	Justç Judc 



MINISTERIO PUBUCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinefe do Sub procurador-Geral de Justiça Judicial .Josemar Moreira 

1. 0 FORO 

Relembremos que o ordenamento pátrio confere prerrogativa de foro em 

matéria criminal a Prefeitos (artigo 29, inciso X da Carta Constifucional 1 , 

artigo 23, inciso V da Constitui(;ão do Estado do EspIrifo Sant0 2) como 

garanfia ao exercIcio regular e independente do münus püblico, razão 

40 pela ual restou fixada a compefência desse juIzo para a conhecimento 

da causa por prevenção (artigo 83 do CPP 3), coma garantia plena aos 

direitos fundamentals dos denunciados (artigo 50,  XXXVII e LIII da CRFB). 

A profndidade cognitiva e, par consequencia, a extensão do atividade 

persecutória recalu sabre a contribuição material e intelectual dos 

denunciados a ilIcitos cujas persecucôes tramitoram em conjunta no grau 

superior pela vis attractiva (artigo 78. III do CPP 5  e SUmula 704 do STF 6 ) 

determinada pela conexão intersubjetiva par concurso e 

probatária/instrumental (artigo 76, I e II do CPP), razão major pe$a qual 

40 

	

	requeremos desde já sejam mantidos o processo e julgamento perante 

esse juIzo de todos os denunciados. 

CRFB, At. 29. [...] X - iulgomento do Prefeito peronte o Tribunal de Juslica. 
2 CE/ES, .rt. 23. [...] V - julgomento do Prefeito perante o Tribunal de Juslica. 

CPP, Art.  83. Verificar-se-á a cornpetência por prevenção todo vez que, concorrendo dois ou 
mais jufzeB igualmente competentes ou corn jurisdicôo curnulativa, urn deles liver antecedido aos 
outros naprôtica de algum ato do processo ou de medida a este relativa, aindo que anterior ao 
ofereciménto do denncia ou do queixa. 

CRFB, ,rt. 5°. [ ... ] XXXVII - nao haverá jul20 ou tribunal de exceçöo; [...] LIII - ninguém será 
processado nern sentenciodo senOo pela autoridade competente. 

CPP, Art 78. Na determinaçöo do competéncia por conexão ou conhinéncio, serão observadas 
as seguin$es regros: 

{.. .j Ill - no concurso de jurisdiçöes de diversas cotegorios, predorninará a de 
rnaior graivaçao. 
6 Enunciaèo do Smula n° 704 do STF: Nöo viola as garontias do juiz natural, do amplo defesa e do 
devido prbcesso legal o atraçOo por continéncia ou conexôo do processo do corréu ao foro por 
prerrogotiyo de funcOo de urn dos denunciodos. 

CPP, Art 76. A competéncia será determinada pelo conexão: I - Se, ocorrendo duos ou mais 
infraçöes, houverem sido praticadas, 00 mesmo tempo, por vários pessoas reunidos, ou par vários 
pessoas etn concurso, embora diverso o tempo e o Iugar, ou par vórias pessoos, umas contra as 
outras; II - e, no mesmo caso, houverem sido umos praticodas poro focilitar ou ocultar as outras, 
ou pora ccnseguir irnounidade ou vontagem em relocöo a qualquer delos. 

JOSe/I/a1. I'IOir/ 
rocupdor.Geral Ce Jtj 

MP.F 
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MINISTERIO PIiBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinefe do Subprocurador-Geral de Jusfiça Judicial Josemar Moreira 

2. Poder de investigaçao criminal do Ministério Ptblico 

Sabe-se que o Plenário 	do STF 	00 	concluir 	o julgamento do RE 
593.727/MG, corn repercussao geral reconhecida, assentou a tese de 
que: 

"o Ministérlo PUblico dispOe de competéncia para promover, par 
auforidade própria, e P01 prazo razoável, investigaçoes de 
natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que 
assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob 
investigaçOo do Estado, observodas, sempre, par seus agentes, as 
hipóteses de reserva consfitucional de jurisdiçOo e, também, as 
prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso 
Pals, os Advogados (Lei 8.906/94, ortigo 70, notadamenfe Os incisos 

II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuizo do possibilidade - sempre 
presente no Esfado dernocrático de Direito - do permonente 
confrole jurisdicional dos otos, necessorjamenfe documentados 
(SCimulo Vinculante 14), proticados pelos membros dessa 
insfituiçäo" 

A propósifo, rememora-se que a atribuiçao desta Subprocuradoria-Geraj 

de Justiça Judicial, por seu presentante signatário, decorre do Ato 

proferido pelo PGJ de n° 6.092/188, de delegaçoes especificas, nestes 

autos, e observância a prescriçäo contida no artigo 29, IX do Lei n° 

8.625/93, tendo por filtro as exaustivos fundamentos juridicos que 

legitimam a investigação criminal pelo Ministérlo Piibiico, notadamente 

de conhecimento da comunidade jurIdica e assentados em decisöes de 

Tribunals Superiores 9 . 

8 Art. 1 1  Delegar 00 Subprocurodor-Geral de Justica Judicial a atribuiçOo em relaçOo a 
opurocão e 6 persecuçOo penal de eventual crime praticado por Prefeifo, podendo, 
para tanto: I - conhecer dos noficias de fato e dos procedirnentos investigat6rios 
distribuidos pela Secretaria do Gabinefe do Procurador-Geral de Justiça; II - instaurar de 
oflcio e afuar nos procedirnenfos referidos no inciso I; III - ajuizor a acompanhar a 
respectiva ação penal; IV - participar dos sessöes de insfrução e julgarnento dos açoes 
penais em curso perante a Tribunal de Jusfico do Estado do EspIrito Santo, bern coma, a 
seu critério, nas aortas de ordem eventualmente expedidas poro tal tim, sern prejuizo do 
atuacoo do Promotor de Justiça natural oficianfe no juizo deprecado;( ... ) 
9 STF. RHC 113680 AgR/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 02.06.2017; HC 93921 AgR / RJ, Rel. Min Celso 
de Mello, 29.11.2016; HC 93930-RJ, 07.12.2010, Rel. Min. GilmarFerreiro Mendes; RE 593727 

S 	 Joseiluli i() 
oocuradOr"Geta de Ju 1ca 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gablnete do Sub procurador-Geral de Justica Judicial Josemar Moreira 

3. A TIPICIDADE OBJ Eli VA 

A imputacão contempará fatos subsumiveis as seguintes descriçöes 

tIpicas 
11 

Artigo 1 0  caput, Decreto-Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967 - São 

crinles de responsobilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos 00 

ju/gmento do Poder Judiciário, independenternente do 

proriunciamento do Camaro dos Vereadores: 

- droprIar-se de bens ou rendos püb!icas, ou desviá-Ios em proveito 

prório ou a/h eio; 

§ 1 °  Os crimes definidos neste artigo são de acão püblica, punidos os 

dos itens I e 11, corn a peria de reclusão, de dois a doze anos, e os 

denials, corn a pena de detenção, de trés meses a trés anos. 

• 	
. Art. 90. Lel 8666/93 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Frustrar ou 

fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o cardter competitivo do procedimento licitatório, corn o infuito de 

obtr, para Si OU para outrern, vantagem decorrente do adjudicacao 

do objeto do Iicitação: 

Pena - detencão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multo. 

RG (Repercussão Geral)/ MG, Ret. Min Oezor Peluzo, 27.08.2009; RE 535.478, Ret. Mm. Ellen 
Grade; STJ HC 146374/MT, Ret. Min Nefi Cordeiro, 6° 1, 09.03.2016; AgRg no AgRg no 
AREsp 582241 IDE, Ret. Mm. Reynaldo Soares da Fonseca, 51  T, 01 .09.2015; HO NO 5095-MG, 

V 	de 06.rnio.2008, 5  1, ret. Ministro Arnaldo Esfeves Limo; REsp 756.7 19/RS, Ret. Mm. Gilson 

1OSei11 Djpp, QTnl. Turma, Di 6/3/06; Ret. Mm. Laurifa Vaz, DJ 11/2/08. 

MP.ES 	Uça JU/ai 
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MINISTERIO PUBUCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinefe do Sub procurador-Geral de Justica Judicial Josemar Moreira 

• Art. 288, Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal) -. Associarem-se 3 (trés) ou mais pessoas, para o fim especIfico 

de cometer crimes: 

Pena - rec!usão, de 1 (urn) a 3 (trés) anos. 

• Artigo 29, Decreto-Lel no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal) - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 

penas a este cominadas, no medida de sua culpabilidade. • 

• Art. 69, Decrefo-Lej no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal) - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissöo, 

pratica dois ou mais crimes, idëntjcos ou não, aplicam-se 

cumulativomenj-e as penas privativas de liberdade em que haja 

incorrido. No caso de aplicoção cumulativa de penas de reclusão e 

de detençao, executo-se primeiro aquela. 

4. 0 CONTEXTO 

Tramitou na Subprocuradoria-geral de Justiça Judicial o Procedimento 

lnvestigatório Criminal n° 006/2020, instaurado pelo Ministério PUblico do 

Estado do EspIrito Santo (MPES), para apurar a existéncia de elementos 

de informaçoes acerca do arregimentaçao de associação criminosa 

constitulda corn o fim especIfico de lesão aos cofres pC.iblicos no 

MunicIpio de MarataIzes/ES, em razão de 

direcionamento/superfafuramento de procedimenfo Jicitatório em favor 

de pessoa jurIdica contratada, por ocasiöo do execução do serviço de 

Transporte Coletivo Intermunicipal. 

6 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinete do Sub procurador-Geral de Justiça Judicial Josemar Moreira 

Apurc u-se do Procedimento Investigatório Criminal n.° 06/2020 - GAMPES 

N.° 2019.0025.8710-14, que serve de base a presente denncia, que o ora 

denunciado Robertino Batista da Silva, Chefe do Poder Executivo do 

municipio de MarataIzes/ES, durante o perIodo compreendido corno 

sendo o ano de 2014, conscienfe, voluntariamente e associado 

criminosamente corn as denunciados Erirnar da Silva Lesqueves e Eliezer 

Ferrera do Nascimento, respectivamente. Secretário Municipal de SaUde 

e Dirtor do Setor de Transporte, norneado coma fiscal de contrafo, 

fraudaram, mediante ajuste e combinação, procedimento licitatOrio, 

corn escopo de obterern vantagern indevida, utilizando, para tanto, 

pagamento de valores exorbitantes alusivos a quilometragem percorrida, 

em razão do contratação do pessoa jurIdica denominada 'REIS 

TRANSPORTES LTDA EPP" cujo objeto era a prestacao de serviços de 

transporte coletivo de pacientes do rnunicIpio de MarataIzes/ES para os 

municIpios de Cachoeiro de Itapemirim/ES e Vitória/ES, desta forma 

apropriando-se bens e rendas püblicas, em proveito próprio ou aihelo 

quando do apresentação de notas fiscais 'frias'. 

ow 
Dos elernentos informativos constantes no Procedimento lnvestigatório 

Crimihal, nos termos do docurnentação encaminhada pelo E. Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo, a eminente Conseiheiro Dr. Rodrigo 

Coelho do Carmo, por ocasião do julgamento do processo 

administrativo nUrnero 02137/2019-7, proferiu entendimenfo de atos de 

gesföo ilegais, ilegItimos e antieconOmicos relativos ao Contrato n. 

000057/2014, que forarn firmados entre a Prefeitura Municipal de 

MarataIzes/ES e a aludida pessoa jurIdico REIS TRANSPORTES LTDA EPP". 

No rnesmo sentido, a Manifesfacao Técnica n.° 1513/2019 (mIdia digital 

anexa), realizada pelo Controle Externo de Fiscalizacao do Tribunal de 

IJprocjrador..Gera de Jusça udcH. 
MP.ES 
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MINISTERIO PIiBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinefe do Subproccjracjor-Geral de Justica Judicial Josemar Moreira 

Contas deste Esfado (TCEES), verificou uma irregularidade caracterizando 

urn indicativo de superfaturamenfo do serviço de transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal corn fortes indIcios de superfaturamento pela 

empresa "REIS TRANSPORTES LIDA EPP", que em apenas 09 (nove) dias 

teria percorrido 25.099 KM (vinte e cinco mil e noventa e nove 

quilômetros) corn viagens de MarataIzes para Cachoeiro de Itapemirin, e 

Vitória, 

S 
Nesse prisma, a nstrução Técnica Ccndsjva nümero 04540/2019, 

confirmou a irregularidade na contratacöo e concluiu pelo 

superfaturamento do serviço de transporte, pela emissão de uma fatura 

cujo preço está acima do valor de mercado, bern como, pelo fato das 

mediçoes de quilometragens superiores as efetivarnentes executadas/ 
fornecidas pela empresa "REIS TRANSPORTE LTDA EPP". 

Apurou-se que os denunciados, corn fins especIficos, executaram a 

conduta tIpica e antijurIdica de subverter a caráter corn petitivo entre as 

licitantes interessados em contratar corn o MunicIpio de MarataIzes/ES, 

frustrando e fraudando o procedimento !icitatôrio, bern como, 	
04 

apropriando-se de rendas e bens pUblicos, narrativa que constitui os 

crimes consubstancjados no art. 90 da Lel n. 08.666/1993 e art. 1°, inciso I, 

do Decreto-Lei n. 0201/65 e artigo 288, do Código Penal Brasileiro. 

Dos condutas praticadas pelos denunciados: 

ROB ERTINO BATISTA DA SILVA - PREFEITO DE MARATAIZES 

Como gestor pCiblico escolheu a modalidade de Pregão Presencial - 

processo Administrativo nUmero 35068/2014, para a contrataçao de / 

,ios(Jiia1' 
;bpiocurador-Gil 

MPS 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Sub procurador-Gercil de Justiça Judicial ,Josemar More 

empresa paro o Transporte coletivo de passageiros intermunicip 

transporte sanitário oos pacientes que necessitam realizar consultas, 

exames e procedimentos especializados que não estöo disponhveis no 

MunicIpio de MarataIzes, adoiando a Ata de Registro de Preços n.° 

007/2014 - Pregão Presencial n. 0021/2014,  do Processo Administrativo n.° 

000087/20 14- Fundo Municipa' de SaUde de Marataizes. 

0 denunciado, na quaidade de gestor e chefe do Poder Executivo 

MunicipaL atuou de forma direta, assinando e endossando a 

reguIridade do contrato 000087/2014, e, em seguida ordenou a 

empenho e pagamento do despesa de R$ 77.806,00 (setenta e sete mH 

oitocnfos e seis reals) a empresa "REIS TRANSPORTES LTDA EPP", conforme 

se exfrai do mIdia anexa 00 procedimento. Dessa forma, restou 

devidamente comprovada a efefiva participacao do Prefeito Municipai 

de MarafaIzes/ES nos atos administrativos relativos a contratacão, 

empenho e pagamento dos despesas relativas ao Processo 

Administrafivo no 020866/20 1 4 - Pregão Presencial no 000021/2014. 

Neste bordo, a denunciado Robertino Bafista do Silva não está sendo 

denunciado em razão de sua mera condicão de Prefeito do municlpio 

de MarotaIzes, mas sim pela prática de atos concretos, que traduzem seu 

con4rso para os crimes de fraude a Iicitacâo e de peculafo, no 

mod!idade desvio de verba p6blica. Cabe destacar, que não se trata 

de responsabilidade objetiva do Prefeito par fatos imputáveis a seus 

s u bord in ad os. 

• ERIMAR DA SILVA LESQUEVES - EX-SECRETARIO DE SAUDE DE MARATAIZES, 
RESPONSAVEL PELA GESTAO DA PASTA. 

AJi 'ira 
;bprccuror.g de Jus ip Judc- 

MP-ES 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Sub procurador-Geral de Justiça .iudicial Josemar Moreira 

o denunciado Erimar da Silva Lesqueves, na condiçao de Secretário de 

SaUde de MarataIzeslES, era a responsável pela pasta e tin ha par funçao 

o monitoramenfo, acompanhamenfo e pagamento dos serviços 

prestados pela empresa 'REIS TRANSPORTES E TURISMO LTDA." Vale 

ressaltar que o denuncjado justificou que a contrataçao do aludida 

pessoa jurIdica, seria para as viagens eventuais e esporádicas, conforme 

demanda de agendarnento da AMA 10, o que evidenternente não 
ocorreu deste modo. 

Ademais, no termo de referenda do licitaçào, o mesmo apontou que a 

Secretaria de Sade possula em suo frota 02 (dois) automóveis do tipo 

"Vans" cam capaddade para 15 (quinze) lugares e 01 (urn) automóvel 

tipo "micro-ônibus" corn capaddade para 27 (vinte e sete) lugares, em 

perfeitas condiçöes de uso, oem dsto, ainda mencionou que a 

atendirnento era feito fambém em carros de passeio. 

Assim corn animus associativo, sua conduta frustrou e fraudou a 

procedimenfo licitatário e causando grande prejuIzo 00 erário municipal, 

considerando que era o responsável pela pasta. 

ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO - FISCAL DO CONTRATO, 
RESPONSAVEL PELO MONITORAMENFQ, ACOMPANHAMENTO E 
PAGAMENTO DOS SERVIOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE SAUDE. 

o denunciado deu encaminhamento a adesão a Afa de registro de 

preço, assinando, juntamente corn o Prefeito Municipal, o contrato corn 

a Empresa, considerando ainda, que também era a responsável pea 

monitoramento, acompanharnento e pagamento dos serviços prestados 

pela empresa "REIS TRANS PORTES E TURISMO LTDA". 

10 Agéncia Municipal de Agendamento 
Jo.vei;ij tllo, 

de Ju:i Ji.. 
MP-E3 

40 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gaünete do Sub procurador-Geral de Jusfiça Judicial Josemar Moreira 

Da r'nesma forma, corn animus associativo, sua conduta frustrou e 

fraudou o procedimento licitatório, causando prejuIzo ao erário 

municipal, tornando a execução do contrato mais onerosa; 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA - REPRESENTANTE GESTOR E 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA REIS TRANSPORTES LTDA EPP. 

o denunciado aproveitando-se da conveniência e oportunidade 

proporcionada por sua funcao junto a nominada pessoa jurIdica, ou seja, 

corn o domInio do fato e da atividade empresarial, aglu 

deliberadamente e corn o propôsito de fraudar o procedimenfo 

licitatório, ao aderir a superestirnativa de quilometragem apontada no 

inicial, na quantidade de 25.099 km (vinte e cinco mll e noventa e nove). 

A conivência se concretiza corn a majoracao do preço inicial de 

cotacão de R$ 3,05 (trés reais e cinco centavos) para R$3,14 (trés reals e 

catorze centavos) no proposta, concretizando a assinatura do contrato 

pela imporfdncia de R$3,10 (trés reals e dez), valor malor do que foi 

previsto. 

o dênunciado assinou a contrafo corn o Prefeito de MarataIzes, corn 

valores diversos do apresentado no procedimento licitatório; a liquidacão 

no valor de R$ 77.806,90, (sefenfa e sete mil e oitocentos e seis reals e 

noventa centavos) referente 00 deslocamento de 25.099 km (vinte e 

cinco mil e noventa e nove quilOmetros), sem qualquer comprovante de 

prestacão de serviço. 

Joseinar iUoreira 
rocurdor.GeraI de Jusça Judicial 

MP.ES 



MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do SubprocIJrarjorG era! de Justiça Judicial Josemar Moreira 

Portanto, presente a reiaçao de causa e efeito entre as imputacoes e a 

sua funçao na empresa, quando analisada a partir da teoria do domInio 

do fato", sob o enfoque do dommnio da organizaçao e da contribuiçao 

relevante dentro de urn piano global. 

Ademais, tratando-se de pessoa jurIdica de pequeno porte, em que as 

decisôes são unificadas nos gestores e o crime é praticado em nome do 

pessoa jurIdica, é possivel admitir-se o nexo causal entre o resuitado do 

condufa constatado pela atividade da empresa e a responsabilidade 

pessoal, por culpa subjetiva, dos seus gestores 12. Conduta que frustrou e 

fraudou o procedimenfo licitat6rio, causando prejuIzo a Fazenda PUblica 

municipal, tornando a execução do contrato mais onerosa. 

As condutas praticadas pelos denunciados foram descrifas 

safisfaforiamenfe, permifindo uma adequaçao fIpica nos delitos do art. 

90 do Lei 8.666/1993, art. 1 ° , caput, do Decrefo-Lei n° 201167 e 288 do 
Código Penal. 

?ohanlo a reconhecirnenfo do nexo causal e a delimitaçao e a 

especificaçoes dos condutas, de forma que possibilitarn a exercIcio do 
direifo de defesa pelos Denunciados. 

Adernais, relevanfe destacar que as tipos penais trazidos na Lei n° 

8.666/1993, não fern a finalidade de criminalizar o mero descumprimenfo 

A 'Teoria do dominio do lato nOo forna prescindivel a prova do autoria, ou seja, desse 
"domInio", sendo necessária a demonsfraçOo do modo como o réu concorreu para urn 
dos afos do ptano gtobat. 
12  Nesse sentido: RHC 39.936/RS, Ret. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
16/06/2016, DJe 28/06/2016; RHC 37.772/RJ, Ret. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Ret. P1 
AcórdOo Ministro NEH CORDEtRO, SEXTA TuRMA, jutgado em 24/05/2016, We 07/06/2016, 

JOSC/fl(i/' A1oi'/, 
ubprocurdor.Geraj de JUSL;3 
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de formalidades, mas sim o descumprimento corn a intenção de violar Os 

princIios cardeals da Administração PöbUca. 

Indicativo de superfaturarnento do serviço de transporte coletivo 

intermunicipal de passageiros - transporte sanitário aos pacientes que 

necessitam realizar consultas, exames e procedimenfos especializados 

que rao estão disponIveis no MunicIpio de MarataIzes. 

40 
O ANEXO I, do Contrato 000087/2014, estabelece que o Termo de 

Referenda previa as viagens partindo do Secretaria Municipal de Saáde 

e não a casa de cada paciente. 

"SERVICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL-SRP TRANSPORTE COLETIVO 
RODOVIARIO INTERMUNICIPAL - PARTINDO DA SEDE DO 
MUNICIPIO. VEICULO TIPO ONIBUS COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 26 (VINTE E SEIS) PASSAGEIROS SENTADOS. 
COM  POLTRONAS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO: 
ANO DE FABRICAçAO POSTERIOR A 2010, CERTIFICADO 

S 
DE PROPRIEDADE DOS VEICULOS (CRV) EM NOME DO 
PROPONENTE; NO MINIMO 01 (UM) ONIBUS. NO 
HORARIO DEO6:OOH AS 19:OOH. 
As viagens terão inicio a partir da Sede do Secretaria 
Municipal de SaUde, embarcando os passageiros nos 
horários e pontos definidos abaixo: 
Destino: Cachoeiro de Itapernirim 
SaIda: 06:00 am 
SaIda: 13:00 pm 
Destino: Vitória 
SaIda: 05:00 am 
Pontos: 1-Garagem da Empresa Sudesfe (Alto 
Marataizes): 2- Supermercado Rede Show (Marafaizes); 
3-Correios (Ilmenita); 4- Secretaria municipal de Saáde 
(Cidade Nova); 5-Pronto Atendimento Medico 
municipal - PAMM (Barra); 6-Igreja Católica Nossa 
Senhora dos Navegantes (Barra) 

C/flar Morej, 
de Jusça Jud 
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o valor contratado para a prestaçao de serviço de transporte de 

passageiros intermunicipais foi de R$ 93.000 (noventa e trés mu) reais, corn 

prazo de vigência de 21 (vinte) dias, a contar de 10/12/2014. (fls. 21/23). 

A auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo do Tribunal de 

Contas deste Estado (ITO 4540/2019) constatou, que: 

• Ainda que sejarn considerados os percursos para distribuir os 

pacientes pelos diversos equiparnentos de saUde existentes na 

Grande Vitória, conforme alegado, não seria suficiente para nöo 

eliminar a exorbitância do faturamenfo de serviços em exame; 

• De acordo corn levantarnento realizado pelo Departamento de 

Transporte da Secrefaria municipol de SaUde, constante do Termo 

de Referenda junfado pelo representanfe (Pe(;a Complernentar 

02965/2019- 5), eram transportados em 2014, diariarnente, 

aproxirnadamente 65 (sessenfa a dinco) passageiros, enfre 

pacienfes de media e alto complexidade e acorn panhantes, 

• Decorridos 09 (nove) dias da ordem de serviço, considerando o 

ponfo de embarque dos pacientes e acompanhanfes na sede do 

MunicIpio (Anexo I do Contrato 000087/2014) e os deslocamentos 

entre os apareihos de saüde no Grande Vitória (adicão de 35 km 

por viagem), a empresa teria percorrido 3.519 (trés mil quinhenfos e 

dezenove mil) km e nöo 25.099 km. 

4. Superfaturarnenfo do serviço 

Desta feita, encampando a linha de intelecçao constante da ITC 

4540/2019, ainda que seja considerado no deslocarnento especificado 

no Anexo I do Confrato n° 000087/2014 e cláusula confrafual, Os 

Josemar jJo 
- - rcurador.Gera! c 
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deslocamentos realizados no Grande Vitória, para entrega de pacientes 

nos vários apareihos de saüde existentes, não parece possIvel ciue em 09 

(nove) dias, a emresa tenha Dercorrido 25.099 (vinte e cinco mil e 

noventa e nove auilômetros), conforme faturado na Nota Fiscal 000957, 

emitida em 19/12/2014. 

0 pércurso entre MaratoIzes e Vitória possul, de acordo corn 0 Google 

40 Maps 13, 138 km, ou seja, para percorrer Os quilometros pagos pela 

Prefitura seria necessário realizar 181 (cento e oltenta e uma) viagens 

em 9 (nove) dias, o que é inviável em urn serviço planejado de saUde. 

0 vcor real do prestacao do serviço, referente ao perlodo de 09 (nove) 

dias, em razão do percurso de 3519 km, seria o valor de R$ 10.908,90 (dez 

mil novecentos e oito reals e noventa centavos). 

Dano causado ao erário 

0 dano causado ao erário correspondente a diferença calculada entre 

as especificacoes do Termo de Referenda e o total faturado (R$ 

77.806,90 - R$ 10.908,90 = R$ 66.898,00), correspondenfe a 26.536,30 VRTE 

(vinte e seis mil quinhentos de trinta e seis vIrgula trés VRTE). 

Do recebimento da der1ncia14 

A den1iJndia criminal merece ser recebida, pois apresenta os elementos 

para a tipificacao do crime previsfo no artigo 9015  da Lel n.° 8.666/1993, 

13  www.google.com.br/maps/dir/Marataizes,+ESNitôria,+ES  
"fundada em elementos probatórios minimos e Ilcitos - da realidade material do 

evento delituoso e da existência de indIcios de sua possivel autoria" (lnq 3.507/MG, 
Pleório, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 11/6/14). 

'' TOCiJd 

iUdjcja, 
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artigo 1016 do DL 201/67 e artigo 288 11  do Código Penal, que demonstram 

Os supostos envolvimentos dos denunciados corn o fafo delituoso. 

Neste diapasão, o que se infere do Procedirnento lnvestigafório Criminal 

no 006/2020 - 2019.0025.8710-14, é a presença de extenso conjunto 

probatório, composfo por elernentos que comprovararn, corn riquezas de 

detaihes, a autoria e a rnaterialidade criminosa dos denunciados que 

	

frustraram o caráter competitivo dos prováveis interessados na Iicitação, 	so 
corn superfaturamento do serviço de transporte intermunicipal. 

6. CONCLUSAO 

Forte nos fundamentos delineados, 0 MINISTERIO PUBUCO DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, pelo Subprocurador-Gerat de Justiça Judicial que 

adianfe subscreve, oferece a presente exordial acusatória em face dos 

denunciados por incorrerem nos seguintes tipos legais: 

	

ROBERTINO BATISTA DA SILVA: I - artigo 10,  §1°, DL. 201/1967; II - artigo 	
• 90 da Lei. 8.666/1993; III artigo 288 do Código Penal; IV - entre si no 

forma dos artigos 29 e 69 do Código Penal Brasileiro; 

15  Art. 90. Frustrar ou fraudor, mediante ajuste, combinaçoo ou quolquer oufro 
expedienfe, o caráter competitivo do procedimento Iicitatório, corn o intuito de obter, 
pora Si OIJ para outrem, vantagem decorrene do adjudicaçöo do objeto do icitacao: 
Pena - detencoo, de 2 (dois) a 4 (quotro) anos, e multo. 
16 Art. 10  São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos 00 julgomento 
do Poder Judiciório, independentemenle do pronunciamento do Camaro dos 
Vereodores: 
I - apropriar-se de bens ou rendos pibIicos, ou dsviO-Ios em proveito prOprio ou aihelo; 
17  Art. 288. Associarem-se 3 (trés) ou mais pessoas, para o firn especifico de cometer crimes 
Pena - reclusão, de 1 (urn) a 3 (trés) anos. 

Jui I 
cc u rac" 
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ERIMAR DA SILVA LESQUEVES: I - artigo 1 0 , § 10, DL 201/67; II - artigo 

9O do Lei. 8.666/90; III - artigo 288. do Código Penal; IV - entre si na 

fcrrna dos artigos 29 e 69 do Código Penal Brasileiro; 

ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO: I - artigo 10,  §1°, DL 201/67; II - 

artigo 90 da Lei. 8.666/90; III - artigo 288, do Código Penal; IV - entre si 

no forma dos artigos 29 e 69 do Código Penal Brasileiro; 

ci) LUCIANO BAPTISTA DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

EIS TRANSPORTES LTDA EPP, CNPJ 27.074.681/0001 -99: I - arligo 10, §10, 

DL 201/67; II - artigo 90 do Lel. 8.666/90; III- artigo 288, do Código 

Penal; IV - entre si na forma dos artigos 29 e 69 do Codigo Penal 

Bra sileiro; 

Razão pela qual requer: 

Na forma do artigo 4 do lei n° 8.038/90, a autuacao do 

40 	denUncia e observôncia ao devido processo legal, corn a 

notificacao dos acusados paro oferecerern resposta prelirninar 

no prazo de 15 (quinze) dias, corn cópia da presente exordial; 

Seja recebida a denUncia e instaurada a acão penal, bern 

assim designada audiência de instrucao e julgamento, corn 

posterior CONDENAçAO dos denunciados nas penas dos artigos 

acima capitulados, !111i.(.1tiI.q.] *1. 1!] iI!I! LiS]ittI1 I. 

reparacão pelos danos (materials e morais coletivos) causados 

no valor somado de R$ 66.898,00 (sessenta e seis mill e 

oitocentos e noventa e oito reals), na forma do valor apurado 

17 
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pelo ICES (mIdia anexa) e artigo 387, IV do Código de Processo 

Penal; 

Sejam requisitadas as foihas de antecedentes criminals dos 

denunciados; 

Seja certificado sobre eventuals processos criminals instaurados 

em desfavor dos denunciados, e em caso positivo, a fase 

processual em que se encontram, junfando-se cOpia dos 

denUncias e eventuais condenaçöes; 

VI) Sejam intimadas as seguintes test emunhas: 

• Jorge Henrique Coutinho Schunk, inscrito na CAB/ES n° 20.185, 
endereço profissional Pedro Palácio, 60, Ed. João XXIU, Centro, 
Vifória/ES. 

• Rodrigo Coelho do Carmo - Conselheiro de Controle Externo - 
Tribunal de Constas do Estado do Espirito Santo. 

• Antânio Estevão Lucas Magalhães, inscrito na CAB/ES n° 6.130, 
residente e domiciliado a Rua Abesso Esfevão, n° 106, Barra de 
Itapemirim/MarataIzes, estebamIucas@bol.com.br . 

Pugna, por fim, que seja conferida PR!ORIDADE DE TRAMITAcAO a esta 

acão, pois visa defender a patrimônio pbIico, a moralidade e probidade 

administrativas, e demais interesses difusos, portanto, devendo a juIzo 

determinar que a serventia promova a anotação de tal privilegio na 

capa dos autos, ate mesmo em respeito a previsão legal do arfigo 50,  

(II 
JusUca Judicia' 
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LXXVIII da Constituiçao Federal, garantia de primazia e celeridade a 

tutéla dos direitos fundamentals. 

Pe e deferimento. 

VitOria 26 de abril de 2021. 

JOSE REIRA 
SUBPROCURADORrRALE JUSTIA JUDICIAL 
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